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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2409/2025

Altera a redação de dispositivos da Lei Complementar nº
1.205, de 18 de dezembro de 2019, referente ao Serviço
de  Inspeção  de  Produtos  de  Origem  Animal  e  os
procedimentos  de  inspeção  e  fiscalização  sanitária  e
industrial  em estabelecimentos que produzam produtos
de origem animal no Município de Maringá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica inserido o inciso III no art. 30 da Lei Complementar nº 1.205, de 18 de
dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 30. O autuado terá ciência da infração por alguma das seguintes modalidades:

I - direta, por meio de:

a) notificação pessoal; ou

b) notificação eletronicamente, por meio do Sistema Eletrônico de Informações -



SEI,  considerando-se  efetivada  na  data  do  registro  de  ciência  no  referido  sistema  ou,
automaticamente, após o decurso do prazo previsto em regulamento; ou

c) remessa por via postal.

II – indireta, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando o infrator
não tiver sido localizado nos endereços cadastrados na Prefeitura.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 01 de dezembro de 2025.

 SILVIO MAGALHÃES BARROS II

               Prefeito Municipal

___________________________________________________________

CERTIDÃO

Certifico a criação do documento Projeto de Lei Complementar nº 2409/2025, de autoria do Poder
Executivo, cujo conteúdo foi encaminhado a esta Casa de Leis via Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, para fins de numeração desta proposição legislativa e tramitação eletrônica.

Antonio Mendes de Almeida - Seção de Arquivo e Informações

Documento assinado eletronicamente por Antonio Mendes de Almeida, Coordenador da
Seção de Arquivo e Informações, em 03/12/2025, às 14:09, conforme Lei Municipal
9.730/2014.
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